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INDICACÃO
PODER LEGISLATIVODE CAMPOMOURÃO
ProtocoloN2 4 ;;Z j_I:?Jlz.~
CampoMourão.~/O S- Horas1~;'t 2-

PROTOC"OUSTA

CONTRÁRIO À T~AMITAÇÃO
DÊ-SE CIÊNC!J.\ AO AUTOR,..

AY I oj Ip)

Dr. Eraldo Teodorode OIWl!ira ,
PrwdMta

De conformidade com o artigo 128, § 1~jnciso I do Regimento Interno,
seja enviado ofício ao Poder Executivo M!Jnicipal, sugerindo que determine a
execução da seguinte medida:

.,

. Que seja alterada a preferencial da Rua Santos Dumont, dando a
preferência para quem trafega pela Avenida Irmãos Pereira, sentido
Avenida José Wterzchon e vice-versa.

Justificativa:

Com a abertura da Av. José Wterzchon no Jardim Francisco Ferreira
Albuquerque, fazendo ligação com a Avenida Irmãos Pereira, se faz necessário a
realização de estudos visando adequar aquele cruzamento.

Foi dada preferencial aquela Rua, na época em que ali, era o final da
Avenida Irmãos Pereira, hoje com uma Avenida ligando a outra, há necessidade
de alteração, principalmente para se evitar acidentes.

Poder Legislativo de Campo Mourão, em 9 de março de 2005.

~ARTINSS

Assessoria Parlamentar PSL
Mudar a Preferencial- Santos Dumont.



.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR,EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERLAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
RNALlDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

(

(

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃOOU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151.§ ~,
INCISO 11,AÚNEA "E", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJET1VOJMETA NÃo INCl..UiDO NO PLANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ ~. DO RI.

Campo Mourão / .de 2005.

.................................................................................

Dione Clei Valério da Silva



378/2005 - 09/02 - Carlos Antonio Izidoro Koch - DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
DA VIA PREFERENCIAL DA RUA SANTOS DUMONT CRUZAMENTO COM AS
AVEN'DAS 'RMÃOS PERE'RA E JOSÉ CUSTÓD'O DE OUVE'RA.
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KY Indicação nO
() Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

12005
12005
/2005
12005

AUTOR (ES): ......................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~rifiCaçãO de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ........................

( ) Inorgânico por ferir: ..................

( ) Ilegal por ferir: ...............

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: : ........

.e.....................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .....................

.....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em til ()..J 12005.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com Imenda~.
( ) feia apresentação de subs\4tutivo
M Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
Substitutivo em anexo.

cias.


